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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


INDICAÇÃO

Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do art. 111 do Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal o envio de projeto de lei a esta casa legislativa sobre o seguinte tema:
[bookmark: _GoBack]1-) O incentivo ao desenvolvimento da cadeia produtiva da psicultura, utilizando a Secretaria Municipal da Agricultura para promover ações de apoio a atividade na fase de construção e reforma de tanques e açudes, através da disponibilização de maquinário (horas-máquina), visando aumentar a produção e agregar renda as famílias rurais, bem como a assistência técnica  e organização de eventos através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
 Justificativas: Esta medida tem como objetivo fomentar o desenvolvimento econômico e social com a diversificação das propriedades rurais, aproveitando os recursos hídricos do município. O apoio a psicultura irá aumentar a produção e agregar renda às famílias rurais e promoverá o aumento da produção de peixe, bem como a comercialização na feira do produtor rural do nosso município.
Ressalta-se que a competência para propor o referido projeto de lei é do Prefeito Municipal, haja vista que a competência material originária é do poder Executivo, não cabendo ao vereador ser autor destas matérias, sob pena de a respectiva lei tornar-se inconstitucional por vício de iniciativa. 

Três Passos, 04 de abril de 2019.


Arlei Tomazoni		Jair Locatelli		Rosani do Nascimento
Vereadores da Bancada do PSDB
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